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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

1º ADITIVO AO – EDITAL 001/2018 

 
A Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representado pelo Exmo. Sra. Heloide Estevam, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o ADITIVO 001 ao EDITAL 001/2018. 

 

 

 

Artigo 1º - Fica retificado o ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS – CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO – conhecimentos específicos conforme segue: 

 

 

05 – Servente 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das 

atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, 

utilização e guarda dos materiais, equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, 

ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares ao trabalho, conservação, 

organização e limpeza; controle do estoque de todos os materiais de consumo, bens 

duráveis e patrimoniais serviços de limpeza. Normas de higiene e proteção à saúde e a 

segurança no trabalho; Conservação, guarda e manutenção de ferramentas. 

Relacionamento no Ambiente de Trabalho: com os superiores, com os colegas e com o 

público em geral. Preparo de concretos e argamassas. Revestimento: chapisco, emboço e 

reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil. Noções dos Materiais 

de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; 

concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; 

tintas e vernizes. Normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e 

manutenção dos equipamentos de proteção individual (EPIs). Ética Profissional. Noções 

de Primeiros Socorros. 

 

06 – Pedreiro 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das 

atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, 

utilização e guarda dos materiais, equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, 

ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares ao trabalho, conservação, 

organização e limpeza; controle do estoque de todos os materiais de consumo, bens 

duráveis e patrimoniais serviços de limpeza. Técnicas de faxina, varrição, lavagem e 

higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos. Normas de 

higiene e proteção à saúde e a segurança no trabalho. Preparo de concretos e argamassas. 

Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de 

paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e 

prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. 

Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e 

equipamentos usados na construção civil. Noções dos Materiais de Construção Civil: 

aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; 

tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. 
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Normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos 

equipamentos de proteção individual (EPIs). Ética Profissional. Noções de Primeiros 

Socorros. 
 

37 - Agente Comunitário de Saúde 

Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - P.S.F; Aleitamento Materno; 

Nutrição infantil e de gestantes. Principais grupos de alimentos. Importância da 

alimentação balanceada. Cuidados com a alimentação. Calendário de Vacinação: 

crianças, adultos e gestante. Principais vacinas. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 

Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais - Ministério da 

Saúde. Diretrizes Operacionais do P.A.C.S. Educação permanente. Entrevistas; 

Pesquisas e Coleta de dados; Estatuto do Idoso - Lei 10.741 de um de outubro de 2003. 

Estrutura Familiar. Relacionamento familiar. Lei 11.350 de 05/10/2006; Lei 8.142 de 

28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único de 

Saúde – SUS. Referenciais da Educação Popular em Saúde. Educação Popular em Saúde 

Meio ambiente. Prevenção e tratamento da diarreia e infecções respiratórias agudas. 

Processo Saúde-Doença e seus determinantes / condicionantes. Noções de Hipertensão 

Arterial, Hanseníase, Diabetes e Tuberculose. Normas e Diretrizes do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S. Visita domiciliar. Organização da demanda e 

Organização dos métodos e da rotina de trabalho; Portaria nº 44/GM, de três de janeiro 

de 2002 - Atividades do ACS a orientação às famílias e a comunidade para a prevenção e 

o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle das DST/AIDS na comunidade; 

SUS - Princípios e diretrizes; Guia Completo: "Guia Prático do Programa Saúde da 

Família" - Ministério da Saúde; Trabalho em Equipe. Como proceder em casos de 

doenças contagiosas; Planejamento local de atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de 

março de 2006. Lei Orgânica da Saúde 8080/90. Cadastramento familiar e territorial: 

finalidade e instrumentos; Conceito de territorialização, micro área e área de 

abrangência. Indicadores epidemiológicos. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, 

tipos, instrumentos e técnicas. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: 

acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, 

equidade. Sistema de informação em saúde. Condições de risco social: violência, 

desemprego, infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou 

insuficiência de infraestrutura básica, outros. Promoção da saúde: conceitos e estratégias. 

Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento 

dos problemas. Formas de aprender e ensinar em educação popular. Cultura popular e 

sua relação com os processos educativos. Participação e mobilização social: conceitos, 

fatores facilitadores e/ou dificultadores da ação coletiva de base popular. Lideranças: 

conceitos, tipos e processos de constituição de líderes populares. Estatuto da criança e 

adolescente. Noções de ética e cidadania. Saúde do Trabalhador 

 

 

 

Artigo 2º - Fica retificado as atribuições o ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

para o cargo de Secretário Escolar: 
 

32 - Secretário Escolar 

Participar da elaboração do Calendário Escolar; colaborar no planejamento das 

atividades escolares; contribuir para avaliar o rendimento da Escola; contribuir para 

avaliar o rendimento do aluno dando conhecimento ao Núcleo Gestor; manter os 
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arquivos atualizados e organizados, de forma a garantir a agilidade no manuseio da vida 

escolar do aluno; acompanhar o trabalho do professor, com vista a manter atualizados os 

Diários de Casse; elaborar Relatório Anual das atividades, dentro dos prazos 

estabelecidos; executar as tarefas da Secretaria com os demais servidores; manter 

atualizados e organizados o Livro de Matrícula e Ata de Resultados Finais; 

responsabilizar-se pela coleta de dados e preenchimento do Censo Escolar; participar do 

processo de matrícula a fim de garantir a correção e fidelidade das informações; atualizar 

Atos de Exames de classificação e avaliação de vida escolar do aluno; colaborar para que 

as transferências sejam expedidas em tempo hábil; outras atividades inerentes ao cargo. 

 

 

36 – Pedagogo  

Atuar em Programas Sociais Federais que se vincular, acompanhando a execução, 

frequência dos profissionais, atendimentos aos usuários e outras atribuições relacionadas 

a gerencia do Programa; Realizar Busca Ativa; Acompanhamento do rendimento escolar; 

Acompanhamento da frequência dos usuários nos Serviços; Acompanhamento ao 

planejamento pedagógico com os educadores sociais; Promover capacitação continuada 

para educadores sociais; Atividades grupais; Reuniões com as famílias; Palestra para 

divulgação dos serviços; Elaboração de material gráfico e didático; Outras atividades 

afins com a equipe técnica. 

 
Artigo 3º - Ficam inalterados os demais itens constantes no Edital 001/2018. 

 

 

Tejuçuoca – Ceará, 03 de maio de 2018. 

 

Heloide Estevam  

Prefeita Municipal 


